
MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA:  EXECUÇÃO DE PERGOLADO PARA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 

LOCAL: Av. Miguel Deliberador – Centro
MUNICÍPIO: Paraguaçu Paulista –SP 

Março/ 2024

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Av. Siqueira Campos, 1.430 – Praça Jornalista Mário Pacheco  - Centro - CEP 19.703-0

Fone: (18)3361-9100 - Fax: (18)3361-1331 – gabinete@eparaguacu.sp.gov.br
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



                  A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às

recomendações da ABNT e das Concessionárias locais.

1)  SERVIÇOS PRELIMINARES E GERAIS

        SERVIÇOS TÉCNICOS 

                Todos os serviços técnicos serão realizados de acordo

com  processos  documentados  de  acordo  com  a  ABNT  e  solicitação  de  ordem

estrutural,  estabilidade  e  materiais  (concreto  com  corpos  de  prova)  e/ou  com

especificações dentro dos parâmetros normativos.

       CANTEIRO E INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

              Será  implantado  canteiro  de  obras  dimensionado  de

acordo com o porte e necessidade da obra.

             Será afixada placa do Governo do Estado de São Paulo,

conforme  modelo  padronizado,  em  posição  de  destaque  de  responsabilidade  da

Prefeitura  Municipal  e  mantida  até  o  término  da  vigência  do  convênio  em perfeito

estado de conservação.   

LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA 

                   A obra será mantida permanentemente limpa. 

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

                  A obra será suprida de todos os materiais e

equipamentos necessários para garantir a segurança e higiene dos operários.

1- SERVIÇOS PRELIMINARES

 PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E REQUADRO EM METALON

Instalação de placa para a identificação da obra em lona conforme
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normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta

resolução, metalon pintado; 

CONTÊINER DEPÓSITO 

Instalar contêiner em local adequado para realizar o depósito dos

materiais e ferramentas necessários para o bom andamento e segurança da obra.

A  Contratada será  responsável  pela  alocação,  translado  até  o

local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção completa de contêiner

módulo para depósito, com área mínima de 13,80 m².

LOCAÇÃO DE OBRA

A locação deverá ser realizada com instrumentos de precisão pelo

Engenheiro da Contratada, de acordo com a planta baixa, onde constam os pontos de

referência, a partir dos quais prosseguirá o serviço sob sua responsabilidade. Havendo

discrepâncias entre o projeto e as condições locais, tal fato deverá ser comunicado, por

escrito,  à  Fiscalização,  a  qual  procederá  às  verificações  e  aferições  que  julgar

oportunas.

2 – SERVIÇOS EM TERRA 

O  local  da  obra  deverá  ser  limpo,  evitando‐se  o  acumulo  de

entulho.  O material  resultante das limpezas deverá ser  retirado,  pela Contratada.  A

Limpeza Manual do terreno deve ser executada antes da locação da obra deverá ser

retirada  a  vegetação  existente,  restos  de  materiais  e  demais  empecilhos  para  a

execução das mesmas.

3 – CALÇAMENTO
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O calçamento existente na área do estacionamento será nivelada

com o calçamento existente, executando inclusive sarjetas e meios-fios necessários.

Para o novo calçamento, será lançado sobre um lastro de pedra britada ou areia, o

concreto de resistência de 15 MPa. O serviço de calçamento deve ser precedido de

limpeza do terreno. 

A  faixa  de  circulação  no  passeios  deve  ser  ligada  ao  leito

carroçável pelo rebaixamento das guias, com rampas nos passeios ou quaisquer outros

meios de acessibilidade. As rampas devem ser construídas junto e alinhado as faixas

de pedestres, com dimensões mínimas, respeitando a NBR9050 – 2020.

4 – EXECUÇÃO DO PERGOLADO

Para a execução do pergolado, o local será primeiramente locado,

e com peças pré cortadas, será feita a sua montagem in loco, respeitando as medidas 

estipuladas no projeto. Após sua montagem, será instalado uma telha de fibra de vidro, 

como cobertura em toda a sua extensão. 

Ainda, será executado uma ampliação da cobertura da estação, 

com uma estrutura de vigas de madeira 5x20 e telhas de fibrocimento ondulada. 

 Paraguaçu Paulista, 15 de março de 2024

______________________________
Arq. Renato Alves Botelho

CAU – A68216-0 
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